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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NQ 914, DE 31 DE OUTUBRO DE 1 956. 

• 

Concede um auxilio de Cr$ ••••• 
100 000,00, à Benem~rita Loja Maçôni 
ca "Oriente Maracaju", mantenedora da 
Escola "José Boni:rácio", de Campo -
Grande • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
Artigo lQ - ~ ooncedido à Benemérita Loja Maçonioa " Q 

riente MaraOajú", mantenedora da Escala "José Boni!éq1o" I 
na cidade de ClIIlIpo Grande, um auxilio de CrI 100 000,00 \ 
Cem mil cruzeiros). 

Parágrafo único - A importânoia de que trata êste arti 
go, destinar-se-à a construção, do prédio próprio para õ 
fUnoionamento daquela escola. 

Artigo 2Q - As despesas deoorrentes desta lei,oorrerão 
à oonta da verba própria a ser oonsignada no orçamento de 
1 957. 

~tigo 3Q- Esta lei entrará em vigor a partir de 12 de 
janeiro de 1 957, revogadas as disposições em oontrário • 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 31 de outubro de 1956 , 
135 2 da Independência e 682 da República. 
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